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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 13.630, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
700.153,00 (setecentos mil  e
cento  e  cinquenta  e  três
r e a i s ) ,  e m  d o t a ç õ e s
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.687, de 24/10/2023,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL
Ficha: 0127 - Funcional: 12.365.0116-2.967
3.3.90.30.00  -  08  –  213.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.......................................R$ 600.000,00
Ficha: 0132 - Funcional: 12.365.0116-2.967
3.3.90.39.00 - 08 – 213.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PJ..............R$ 100.153,00
T o t a l  d a

Suplementação......................................................................
............................R$ 700.153,00

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL
Ficha: 0093 - Funcional: 12.365.0116-1.615
4.4.50.39.23 - 08 – 213.0000 - Repasses ao Terceiro

Setor  para  Investimentos  -  Creche  São  Francisco  de
Assis.......................................................................................
...................R$ 80.000,00

Ficha: 0105 - Funcional: 12.365.0116-2.911
3.3.50.39.26 - 08 – 213.0000 - Repasses ao Terceiro

S e t o r  -  C e n t r o  C o m u n i t á r i o  S ã o
Benedito.................................................................................
.........................................R$ 20.000,00

Ficha: 0106 - Funcional: 12.365.0116-2.911
3.3.50.39.27 - 08 – 213.0000 - Repasses ao Terceiro

Setor  -  Instituição  de  educação  Infantil  Quadrangular
Proje.......................................................................................
..................R$ 21.000,00

Ficha: 0107 - Funcional: 12.365.0116-2.911
3.3.50.39.30 - 08 – 213.0000 - Repasses ao Terceiro

Setor  -  Bercário  Creche  São  Francisco  de  Assis  -
Reforma.................................................................................
.......................................R$ 80.000,00

Ficha: 0108 - Funcional: 12.365.0116-2.911
3.3.50.39.31 - 08 – 213.0000 - Repasses ao Terceiro

S e t o r  -  F u n d a ç ã o  G i l  P i m e n t e l  -
Reforma.................................................................................
.........................................R$ 49.153,00

Unidade:  02.09.01  -  SECRETARIA  DE  ESPORTES  E
LAZER

Ficha: 0559 - Funcional: 27.812.0046-1.554
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 8  –  1 1 0 . 0 0 0 0  -  O B R A S  E

INSTALAÇÕES.........................................R$ 240.000,00
Ficha: 0561 - Funcional: 27.812.0046-1.708
4.4.90.52.00 - 08 – 110.0000 - EQUIPAMENTOS E MAT.

PERMANENTE.............R$ 70.000,00
Ficha: 0590 - Funcional: 27.812.0046-2.911
3.3.50.39.13 - 08 – 110.0000 - Repasses ao Terceiro

S e t o r  -  O r g a n i z a ç ã o  S o c i a l
Esportelins.............................................................................
.........................................R$ 20.000,00

Ficha: 0592 - Funcional: 27.812.0046-2.911
3.3.50.39.24 - 08 – 110.0000 - Repasses ao Terceiro

Setor – APPAGOL.....................R$ 50.000,00
Unidade:  02.11.01  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO
Ficha: 0615 - Funcional: 08.243.0081-1.615
4.4.50.39.25 - 08 – 510.0000 - Repasses ao Terceiro

S e t o r  p a r a  I n v e s t i m e n t o s  -  O N G
Olaria.....................................................................................
.........................................R$ 30.000,00

Unidade:  02.19.02  -  MANUTENÇÃO  DA  DIVISÃO  DE
CULTURA

Ficha: 0954 - Funcional: 13.392.0048-2.158
3.3.90.39.00 - 08 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
.....................................R$ 40.000,00

T o t a l  d a
Anulação................................................................................
...........................R$ 700.153,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 26 de outubro de 2023
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 26 de outubro de 2023.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.631, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
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340.000,00  (trezentos  e
quarenta  mil  reais),  em
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.686, de 24/10/2023,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 0514 - Funcional: 28.846.0007-0.003
3.1.90.91.00  -  01  –  110.0000  -  SENTENÇAS

JUDICIAIS............................................R$  10.000,00
Ficha: 0515 - Funcional: 28.846.0007-0.003
3.3.90.91.00  -  01  -  110.0000  -  SENTENÇAS

JUDICIAIS............................................R$  160.000,00
Ficha: 0537 - Funcional: 04.121.0009-2.056
3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PJ..............R$ 170.000,00
T o t a l  d a

Suplementação......................................................................
............................R$ 340.000,00

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 0512 - Funcional: 09.272.0082-0.001
3.1.90.01.00  -  01  –  110.0000  -  APOSENTADORIAS,

R E S E R V A  R E M U N E R A D A  E
REFORMAS.............................................................................
......................................R$ 170.000,00

Ficha: 0513 - Funcional: 09.272.0082-0.002
3.1.90.03.00 - 01 – 110.0000 - PENSÕES DO RPPS E DO

MILITAR.........................R$ 30.000,00
Ficha: 0516 - Funcional: 04.331.0100-0.005
3.3.90.08.00 -  01 –  110.0000 -  OUTROS BENEFÍCIOS

A S S I S T E N C I A I S  D O  S E R V I D O R  E  D O
MILITAR..................................................................................
......................................R$ 3.000,00

Ficha: 0517 - Funcional: 04.123.0008-0.007
3.3.90.92.00  -  01  –  110.0000  -  DESPESAS  DE  EX.

ANTERIORES............................R$ 3.000,00
Ficha: 0519 - Funcional: 28.843.0008-0.014
4.6.90.71.00 - 01 – 110.0000 - PRINCIPAL DA DÍVIDA

C O N T R A T U A L
RESGATADA...........................................................................
.....................................R$ 3.286,80

Ficha: 0520 - Funcional: 28.843.0008-0.015
4.6.90.71.00 - 01 – 110.0000 - PRINCIPAL DA DÍVIDA

C O N T R A T U A L
RESGATADA...........................................................................
.....................................R$ 112.267,94

Ficha: 0524 - Funcional: 28.843.0008-0.024
3.2.90.21.00 - 01 – 110.0000 - JUROS SOBRE A DÍV.

POR CONTRATO................R$ 5.000,00
Ficha: 0529 - Funcional: 28.843.0008-0.030
4.6.90.71.00 -  01 –  110.0000-  PRINCIPAL DA DÍVIDA

C O N T R A T U A L
RESGATADA...........................................................................
.....................................R$ 4.695,26

Ficha: 0533 - Funcional: 28.843.0008-0.032
4.6.90.71.00 - 01 – 110.0000 - PRINCIPAL DA DÍVIDA

C O N T R A T U A L
RESGATADA...........................................................................
.....................................R$ 6.000,00

Ficha: 0538 - Funcional: 28.846.0007-2.914
3.3.90.93.00  -  01  –  110.0000  -  INDENIZAÇÕES  E

RESTITUIÇÕES.........................R$ 2.750,00
T o t a l  d a

Anulação................................................................................
...........................R$ 340.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 26 de outubro de 2023
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 26 de outubro de 2023.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.632, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
113.379,00 (cento e treze mil
e trezentos e setenta e nove
r e a i s ) ,  e m  d o t a ç õ e s
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.688, de 24/10/2023,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.04.01 - MANUT.SEC. DE INFRAESTRUTURA,

OBRAS, PLANEJ URB E HABITAÇÃO
Ficha: 0418 - Funcional: 15.451.0058-2.095
3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PJ.............R$ 12.677,34
Ficha: 0420 - Funcional: 15.451.0058-2.095
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3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  –  1 1 0 . 0 0 0 0  -  A U X Í L I O
ALIMENTAÇÃO.......................................R$ 2.976,66

Unidade: 02.04.04 - CEMITÉRIOS
Ficha: 0424 - Funcional: 15.452.0060-1.517
4.4.90.52.00 - 01 - 110.0000 - EQUIPAMENTOS E MAT.

PERMANENTE..............R$ 5.725,00
Unidade: 02.04.06 - DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS
Ficha: 0450 - Funcional: 15.451.0108-2.096
3.3.90.36.00 - 01 - 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PF.............R$ 10.000,00
Unidade: 02.04.07 - DIVISÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
Ficha: 0463 - Funcional: 15.452.0109-2.003
3.3.90.36.00 - 01 - 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PF.............R$ 48.000,00
Unidade:  02.04.08  -  DIRETORIA  DE  HABITAÇÃO  E

INTERESSE SOCIAL
Ficha: 0466 - Funcional: 16.482.0057-2.460
3.1.90.11.00 - 01 - 110.0000 – VENC. E VANT. FIXAS -

PESSOAL CIVIL.............R$ 28.000,00
Ficha: 0467 - Funcional: 16.482.0057-2.460
3.1.90.13.00  -  01  -110.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS.......................................R$  6.000,00
T o t a l  d a

Suplementação......................................................................
............................R$ 113.379,00

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.04.01 - MANUT.SEC. DE INFRAESTRUTURA,

OBRAS, PLANEJ URB E HABITAÇÃO
Ficha: 0405 - Funcional: 15.451.0058-1.517
4.4.90.52.00  -  01  -  110.0000  -  EQUIPAMENTOS  E

MAT.PERMANENTE..............R$ 11.400,00
Ficha: 0413 - Funcional: 15.451.0058-2.095
3.3.90.14.00  -  01  -  110.0000  -  DIÁRIAS  -  PESSOAL

CIVIL......................................R$ 3.100,00
Ficha: 0415 - Funcional: 15.451.0058-2.095
3.3.90.33.00 - 01 - 110.0000 - PASSAGENS E DESPESAS

C O M
LOCOMOÇÃO..........................................................................
....................................R$ 2.000,00

Ficha: 0417 - Funcional: 15.451.0058-2.095
3.3.90.36.00 - 01 - 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PF.............R$ 13.490,00
Ficha: 0419 - Funcional: 15.451.0058-2.095
3.3.90.40.00  -  01  -  110.0000  -  SERVIÇOS  DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA....................................................................R$
3.881,50

Unidade: 02.04.04 - CEMITÉRIOS
Ficha: 0432 - Funcional: 15.452.0060-2.097
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  -  1 1 0 . 0 0 0 0  -  A U X Í L I O

ALIMENTAÇÃO........................................R$ 35.000,00
Unidade: 02.04.06 - DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

Ficha: 0439 - Funcional: 15.451.0057-1.723
4.4.90.52.00 - 01 - 110.0000 - EQUIPAMENTOS E MAT.

PERMANENTE..............R$ 44.507,50
T o t a l  d a

Anulação................................................................................
...........................R$ 113.379,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 26 de outubro de 2023
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 26 de outubro de 2023.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.635, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera dispositivos no Decreto
nº 13.431, de 09/05/2023, que
“Estabelece  a  estrutura
reg imenta l  e  o  quadro
demonstrativo das funções de
confiança  da  Secretaria  de
Infraestrutura,  Obras,
Planejamento  Urbano  e
Habitação”.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Acrescenta a alínea “d” ao inciso I do artigo
3º no Capítulo II – Da Estrutura Organizacional, do Decreto
nº 13.431, de 09 de maio de 2023, com a seguinte redação:

“d) Unidade de Engenharia”
Art. 2º - Acrescenta o inciso IV ao artigo 5º da Seção I

do  Capítulo  III  –  Das  Competências  e  Atribuições,  do
Decreto nº 13.431, de 09 de maio de 2023, com a seguinte
redação:

“IV  –  Unidade  de  Engenharia,  com  as  seguintes
atribuições:

a. Assistir ao Secretário com projetos e memoriais;
b. Emitir relatórios de obras;
c.  Distribuir  e  fiscalizar  demandas  da  equipe  de

engenharia.”
Art. 3º - Acrescenta dispositivo no Anexo I – Quadro de

Dirigentes do Decreto nº 13.431, de 09 de maio de 2023,
com a seguinte redação:

ANEXO I
Quadro de Dirigentes

ESTRUTURA DENOMINAÇÃO FUNÇÃO PREVISTA REFERÊNCIA

Unidade de

Engenharia

Gerente - GUA 01 40 % da ref.

10A

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Lins, 06 de novembro de 2023
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 06 de novembro de 2023.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 44.380, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA  a Sr.  ª  Marcela Benedita Demazi Bressan,
matrícula 5200/1, Agente Administrativo, referência 5“A”,
C.R.C.  nº  1SP325290/O-0  e  o  Sr.  Janio  Bannwart,
matricula 1356/1, Engenheiro, referência 10“A”, CREA nº
60159220,  devidamente  habilitados  da  Prefeitura,  para
exercer, respectivamente, a função de Gestor, responsável
pelo controle contábil  e financeiro,  e Responsável Técnico,
responsável  pelo  acompanhamento  físico  (fiscalização  da
obra), planilha orçamentária e projeto, do Convênio a ser
firmado  entre  o  Município  e  a  Secretaria  de  Governo  e
Relações Institucionais do Estado de São Paulo (demanda
63813), para obras de pavimentação.

Lins, 06 de novembro de 2023.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 06 de novembro de 2023.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 44.381, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA  a Sr.  ª  Marcela Benedita Demazi Bressan,
matrícula 5200/1, Agente Administrativo, referência 5“A”,
C.R.C./SP nº 1SP325290/O-0 e o Sr.  ª  Carolina Ribeiro
Aveiro,  matricula  5286/1,  Agente  Administrativo,
referência 5“A”, Engenheira Civil CREA/SP nº 5071256282,
devidamente  habilitados  da  Prefeitura,  para  exercer,
respectivamente,  a  função  de  Gestora  Financeira,
responsável  pelo  controle  contábil  e  financeiro  e
Responsável  Técnico,  responsável  pelo acompanhamento
físico  (fiscalização  da  obra),  medições,  planilha
orçamentaria  e  projeto  do  objeto  “Reforma  do  Museu
Histórico de Lins”, Convênio DADETUR 2023.

Lins, 06 de novembro de 2023.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 06 de novembro de 2023.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração
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Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

1º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: PML –
CONTRATADO:  CONSTRUPESA  CONSTRUTORA  LTDA
(CNPJ: 17.897.209/0001-00), CONTRATO Nº 002/2023 –
ASSUNTO:  RECAPE  DE  PAVIMENTAÇÃO  NA  RUA
GUAIÇARA  (VILA  MAFALDA),  NOSSA  SENHORA
AUXILIADORA  (VILA  ALTA),  TENENTE  FLORÊNCIO
PUPO  NETO  (JARDIM  MORUMBI)  E  TRAVESSA
RONDON (VILA MAFALDA) – Objeto da Tomada de Preços
nº. 041/2023

Conforme  justificativa  contida  no  Processo
Administrativo  nº  12.332/2023,  fica prorrogado o  prazo de
conclusão e conforme abaixo:

- Prazo de conclusão das obras: 06/12/2023
Parecer jurídico: 17/10/2023
Assinatura: 07/11/2023

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau Zarvos
nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.

Lins/SP, 08 de novembro de 2023
Marco Antonio Legramandi – Secretário de Administração

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2023
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
do Pregoeiro nomeado pelo Decreto nº 13.274, de 02 de
janeiro de 2023 pelo critério de “menor preço por item” o
objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº  091/2023  -  Processo  nº
197/2023,  que  classificou  o  objeto  do  certame  a  empresa
IMPÉRIO SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA ME.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2023
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
do Pregoeiro nomeado pelo Decreto nº 13.274, de 02 de
janeiro de 2023 pelo critério de “menor preço por item” o
objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº  092/2023  -  Processo  nº
200/2023,  que  classificou  o  objeto  do  certame  a  empresa
CENTER VET HOSPITAL VETERINÁRIO LTDA.

Lins/SP, 08 de novembro de 2023
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

...........................................................................................................

Notificações
Notificações

Notificação de Liberação de Recursos – Lei
9.452/1997

Nos termos do artigo 2º da Lei 9.452, de 20 de março
de 1997, a Prefeitura Municipal de Lins – SP, NOTIFICA aos
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partidos  políticos,  aos  sindicatos  de  trabalhadores  e  às
entidades empresariais,  deste município,  a liberação dos
seguintes recursos financeiros:

crédito  de  recursos  financeiros,  em  06/11/2023,  no
valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões), destinados a esse
Município referente à parcela do Contrato de Financiamento
nº 0619431-28/2023, assinado em 08/05/2023, no âmbito
do  Programa  FINISA-FINAN.INFRA  E  SAN.AMBIENTAL,
Modalidade  FINISA  -  DESPESA  DE  CAPITAL.

· .
Lins, 08 de novembro de 2023

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins / SP

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Pauta das Sessões

Pauta das Sessões
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